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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

URANDI • BAHIA ACESSE: WWW.URANDI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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URANDI • BAHIA ACESSE: WWW.URANDI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA  SEMEIA  N.º  012/2024,  DE  13  DE  AGOSTO  DE  2024  -  "CONCEDE  A  DISPENSA  DE
LICENCIAMENTO AMBIENTAL À PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI PARA A REFORMA DO CENTRO DE
CULTURA DE URANDI-BA".

LICITAÇÕES

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
RESULTADO DA  ANÁLISE  DE  DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA O  CREDENCIAMENTO N.º
003/2024.

ADJUDICAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 034/2024 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA SOBRE O RIO DA
ÁGUA BRANCA, NA LOCALIDADE DO CEDRO, ZONA RURAL, NO MUNICÍPIO DE URANDI-BA.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º  066/2024 -
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA  PARA  A  LOCAÇÃO DE  CAMINHÃO PIPA  DESTINADO A
COLETA,  TRANSPORTE  E  DISTRIBUIÇÃO  DE  ÁGUA  POTÁVEL  NA  SEDE  E  ZONA  RURAL  DO
MUNICÍPIO DE URANDI-BA.

HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 034/2024 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA SOBRE O RIO DA
ÁGUA BRANCA, NA LOCALIDADE DO CEDRO, ZONA RURAL, NO MUNICÍPIO DE URANDI-BA.

CONTRATAÇÃO DIRETA

RATIFICAÇÃO
TERMO  DE  RATIFICAÇÃO  DA  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  N.º  066/2024  -  OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A  LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA  DESTINADO A  COLETA,
TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL NA SEDE E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE
URANDI-BA.

CONTRATOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 165/2024 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A LOCAÇÃO DE
CAMINHÃO PIPA DESTINADO A COLETA, TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL NA SEDE E
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE URANDI-BA.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º  170/2024 -  OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA SOBRE O RIO DA ÁGUA BRANCA, NA LOCALIDADE DO
CEDRO, ZONA RURAL, NO MUNICÍPIO DE URANDI-BA.
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RESCISÃO DE CONTRATO
TERMO DE EXTINÇÃO/RESCISAO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 073/2024.

LICENCIAMENTOS

DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL - DLA À PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI, PARA A REFORMA DO
CENTRO DE CULTURA DE URANDI/BA, VÁLIDA POR 2 (DOIS) ANOS.



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 10:28 horas do dia 14/08/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/C868-800D-621D-31E0-BDB2 ou utilize o código QR.

4
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 14 DE AGOSTO DE 2024 • ANO XI | N º 2687 PORTARIAS

        MUNICÍPIO DE URANDI 
        R Sebastião Alves Santana, 57, Centro 

        CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 
        CNPJ: 13.982.632/0001-40 

        www.urandi.ba.gov.br   
        SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

_____________________________________________________________________________________________________ 
Praça Ananias de Matos, Nº 54, Centro CEP: 46.350-000 Urandi/Bahia  

 E-mail: secdemeioambiente.urandi.ba@gmail.com 

 

PORTARIA SEMEIA Nº 012/2024, DE 13 DE AGOSTO DE 2024 

 

“CONCEDE A DISPENSA DE LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL À PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 

PARA A REFORMA DO CENTRO DE CULTURA DE 

URANDI-BA”. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE URANDI, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Estadual nº 7.799 de 07/02/2001, 

regulamentada pelo Decreto nº 7.967 de 05/06/2001, Lei Complementar Nº 140 e pela 

Lei Municipal de Meio Ambiente Nº MU - 0259/2019 que institui a Política Municipal de 

Meio Ambiente, seus princípios, objetivos e diretrizes, cria o Sistema Municipal de 

Meio Ambiente onde se encontra anexada a Resolução CEPRAM nº 4.579 de 06 de 

Março de 2018 e parecer técnico favorável anexo ao Processo nº MA 18/2024, 

  

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder a DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL – DLA à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI, válida por 2 (dois) anos, portador do CNPJ 

de nº 13.982.632/0001-40, localizada na Rua Sebastião Alves Santana, nº 57, Bairro 

Centro, CEP 46350-000, Urandi/BA, destinada a fins de Reforma do Centro de Cultura 

de Urandi/BA, localizado na Praça Luiz Gomes, nº 328, Bairro Centro, Urandi/BA de 

coordenadas geográficas 14°46’06.6” S e 42°39’19.2” O (DATUM SIRGAS 2000). A 

atividade aqui declarada, mediante a Lei de Nº MU – 0259/2019, não se enquadra nas 

atividades passíveis de Licenciamento Ambiental, estando, portanto, dispensada do 

Licenciamento Ambiental, com sua validade condicionada ao cumprimento da 

legislação vigente e o cumprimento das condicionantes: 

I- Operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto 

apresentado a SEMEIA (Secretaria Municipal de Meio Ambiente) e conforme o 

disposto nas Normas Técnicas da ABNT. Prazo: Início das atividades; 

II- Operar as máquinas e caminhões de modo a controlar os níveis de emissão de 

vibração, de ruídos e de poeira (particulados). Prazo: Início das atividades; 

III- Fixar e manter em bom estado de conservação as placas de sinalização de 

segurança nas dependências do empreendimento. Prazo: Imediato; 
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IV- Gerenciar adequadamente o lixo e resíduos sólidos não perigosos gerados, 

destinando-os a reciclagem ou recolhimento, seja pelo serviço de limpeza 

pública da localidade ou por meios próprios, para disposição em local 

devidamente licenciado para este fim. Prazo: Início das atividades; 

V- Fornecer e exigir o uso de Equipamento de Proteção Individual – EPI’s 

adequados e compatíveis com o exercício de suas funções para a fase de 

operação e fiscalizar o seu devido uso, conforme a Norma Regulamentadora 

NR-06 do Ministério do Trabalho e Emprego. Prazo: Início das atividades; 

VI- Comunicar de imediato a SEMEIA, qualquer acidente ou ação que degrade ou 

polua, direta ou indiretamente o meio ambiente na área de influência do 

empreendimento, resultante das atividades de operação. Prazo: Início das 

atividades; 

VII- Fica proibida a expansão da obra, não previstas no projeto submetido a 

SEMEIA (Secretaria Municipal de Meio Ambiente); 

VIII- A renovação desta deverá ser requerida 120 (cento e vinte) dias antes de 

decorrido o prazo de validade do licenciamento; 

IX- O não atendimento às condicionantes acima acarretará em sansões, 

suspensão ou cancelamento de acordo com a legislação vigente. 

 

Art. 2º. Esta DLA refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, cabendo ao interessado obter a 

Anuência e/ou a Autorização das outras instâncias no âmbito Federal e Estadual, 

quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais.  

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo válida por 02 

(dois) anos, contados da data de emissão. 

Urandi/BA, 13 de agosto de 2024 

 

 

 

___________________________________________ 
ANTÔNIO MARCOS DIAS ALVES 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
Decreto MU Nº 08 de 04/01/2021  
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IV- Gerenciar adequadamente o lixo e resíduos sólidos não perigosos gerados, 

destinando-os a reciclagem ou recolhimento, seja pelo serviço de limpeza 

pública da localidade ou por meios próprios, para disposição em local 

devidamente licenciado para este fim. Prazo: Início das atividades; 

V- Fornecer e exigir o uso de Equipamento de Proteção Individual – EPI’s 

adequados e compatíveis com o exercício de suas funções para a fase de 

operação e fiscalizar o seu devido uso, conforme a Norma Regulamentadora 

NR-06 do Ministério do Trabalho e Emprego. Prazo: Início das atividades; 

VI- Comunicar de imediato a SEMEIA, qualquer acidente ou ação que degrade ou 

polua, direta ou indiretamente o meio ambiente na área de influência do 

empreendimento, resultante das atividades de operação. Prazo: Início das 

atividades; 

VII- Fica proibida a expansão da obra, não previstas no projeto submetido a 

SEMEIA (Secretaria Municipal de Meio Ambiente); 

VIII- A renovação desta deverá ser requerida 120 (cento e vinte) dias antes de 

decorrido o prazo de validade do licenciamento; 

IX- O não atendimento às condicionantes acima acarretará em sansões, 

suspensão ou cancelamento de acordo com a legislação vigente. 

 

Art. 2º. Esta DLA refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, cabendo ao interessado obter a 

Anuência e/ou a Autorização das outras instâncias no âmbito Federal e Estadual, 

quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais.  

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo válida por 02 

(dois) anos, contados da data de emissão. 

Urandi/BA, 13 de agosto de 2024 

 

 

 

___________________________________________ 
ANTÔNIO MARCOS DIAS ALVES 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
Decreto MU Nº 08 de 04/01/2021  
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__________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE URANDI  
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 
   

Secretaria de Administração 

 
 

RESULTADO DA ANÁLISE DE DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA O CREDENCIAMENTO 

 Nº 003/2024 

 

O MUNICÍPIO DE URANDI - ESTADO DA BAHIA, representado pelo Prefeito Warlei Oliveira de 

Souza, no uso de suas atribuições legais, torna público que nos termos da Constituição Federal do 

Brasil de 1988, art. 37 e arts. 196 a 200; e a Leis Federais n.º 14.133/21, e o processo de 

Credenciamento n.º 003/2024, e:  

 

Considerando o período para Credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas para prestação de 

serviços de saúde de Médicos, Exames Laboratoriais, Exames de Imagens, Fisioterapeutas, 

Fonoaudiologia e Consultas na área de psicologia no Hospital Municipal Padre Antônio Manoel da 

Rocha, Unidades Básicas de Saúde da Familia, Centro de Fisioterapia e Sec. Municipal de Assistencia 

Social, para atendimento aos pacientes deste Município de Urandi – Bahia, publicado em 

27/02/2024 e que estende-se até 30/11/2024; 

 

Considerando a contratação via modalidade de Credenciamento, dada a inviabilidade de 

competição, bem como a remuneração por valores previamente tabelados pela Secretaria Municipal 

de Saúde;  

 

Credenciamento de todos interessados para o preenchimento da demanda do serviço desta Chamada, 

desde que satisfaçam os requisitos e expressamente acatem as condições da administração pública; 

 

Considerando a necessidade da Administração Pública de Urandi de ofertar atendimento de saúde a 

todos os serviços que compõem a Rede Básica de Saúde e na Estratégia da Saúde em Família; 

 

Considerando a Ata da Agente de Contratação Direta nomeada pelo Decreto n.º 040/2023. 

 

Torna Público, que fica Credenciado o candidato infra-relacionado, para a prestação de serviços de 

saúde de medico clinico geral e ultrasonografista no Hospital Municipal, Padre Antonio Manoel da 

Rocha na sede do Municipio, para atendimento aos pacientes deste Município de Urandi – Bahia, 

em processo aberto pelo Edital de Credenciamento n.º 003/2024 de 27 de fevereiro de 2024: 

 

Inscritos e Credenciados para adjudicação e Homologação, em ordem de entrega: 
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MUNICÍPIO DE URANDI  
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 
   

Secretaria de Administração 

N.º Nome Completo CRM/CNPJ/CPF 
Data Entrega 

Docs. 
Data da Análise 

01 
BARANI SOLUÇÃO EM SAÚDE 
LTDA 

40.941.989/0001-52 09/08/2024 09/08/2024 

                                                                                                                    
 O edital completo continua disponível na sede desta Prefeitura, no período de 28 de fevereiro à 

30 de novembro de 2024 no horário de 08h00min às 11hs00min, sito à Rua Sebastião Alves 

Santana, 57, Centro. Informações: (77) 3456 2127, demais atos www.urandi.ba.gov.br. 

 
 

Urandi-BA, 09 de agosto de 2024. 

 

  

 

 

 

 

Conceição Maria Policiano Farias 

Agente de Contratação Direta 

                                                         DECRETO Nº 040/2023 
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Urandi-BA, 09 de agosto de 2024. 

 

  

 

 

 

 

Conceição Maria Policiano Farias 

Agente de Contratação Direta 

                                                         DECRETO Nº 040/2023 
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Página 1 de 1

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Prefeitura Municipal de Urandi

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
Pregão Eletrônico - 034/2024

Resultado da Adjudicação

Item: 0001 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA SOBRE O
RIO DA ÁGUA BRANCA, NA LOCALIDADE DO CEDRO, ZONA RURAL, NO MUNICÍPIO DE URANDI - BA. - Quantidade: 1
Serviço - Valor Referência: 624.888,78
Fornecedor Situação Valor Total

SETI ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA (47.358.708/0001-82) Adjudicado em: 13/08/2024 - 10:27:21 - Por: WARLEI
OLIVEIRA DE SOUZA

562.399,00

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA

Autoridade Competente
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OLIVEIRA DE SOUZA

562.399,00

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA

Autoridade Competente
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 066/2024 

Locação de caminhões pipa destinados a coleta, transporte e distribuição de agua potável na sede e zona rural 
do Município de Urandi-Bahia. 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
Legislação Correlata - art. 72, inciso VIII da Lei n.º 14.133/2021 

 
 

 
         Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Transportes, parecer do Departamento 

Jurídico e da Agente de Contratação Direta do Município de Urandi – BA, tendo em vista dos 

elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que o 

PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO como procedimento auxiliar, em 

conformidade ao disposto no art. 74, inciso III da Lei n.º 14.133/2021, CONSIDERANDO que o 

PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais, referente ao Ato de 

Inexigibilidade n.º 066/2024, fica HOMOLOGADA a contratação de empresa para a locação de 

caminhão pipa destinado a coleta, transporte e distribuição de agua potável na sede e zona rural 

do Município de Urandi-BA. CONSIDERANDO tudo o que consta nos autos do processo, inclusive 

quanto ao cumprimento dos requisitos de habilitação e qualificação, decido AUTORIZAR A 

CONTRATAÇÃO DIRETA e ADJUDICAR o objeto da empresa MAXIMUS PEDREIRA LTDA, 

inscrita no CNPJ sob n.º 48.356.055/0001-65, com sede na Rua, 31 de março, s/n, Bairro, 

Vermelho, Urandi – Bahia, CEP: 46.350-000, com valor global de R$ 659.724,90 (seiscentos e 

cinquenta e nove mil e setecentos e vinte e quatro reais e noventa centavos), conforme proposta 

apresentada ao Municipio, para o período de 12 (doze) meses. 

 
       Empenhada a despesa, lavre-se o contrato e convoque-se a adjudicada para sua assinatura 

nos termos do processo de Credenciamento nº 001/2024. 

 

    

Urandi - Bahia, 06 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

 Prefeito Municipal 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 066/2024 

Locação de caminhões pipa destinados a coleta, transporte e distribuição de agua potável na sede e zona rural 
do Município de Urandi-Bahia. 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
Legislação Correlata - art. 72, inciso VIII da Lei n.º 14.133/2021 

 
 

 
         Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Transportes, parecer do Departamento 

Jurídico e da Agente de Contratação Direta do Município de Urandi – BA, tendo em vista dos 

elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que o 

PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO como procedimento auxiliar, em 

conformidade ao disposto no art. 74, inciso III da Lei n.º 14.133/2021, CONSIDERANDO que o 

PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais, referente ao Ato de 

Inexigibilidade n.º 066/2024, fica HOMOLOGADA a contratação de empresa para a locação de 

caminhão pipa destinado a coleta, transporte e distribuição de agua potável na sede e zona rural 

do Município de Urandi-BA. CONSIDERANDO tudo o que consta nos autos do processo, inclusive 

quanto ao cumprimento dos requisitos de habilitação e qualificação, decido AUTORIZAR A 

CONTRATAÇÃO DIRETA e ADJUDICAR o objeto da empresa MAXIMUS PEDREIRA LTDA, 

inscrita no CNPJ sob n.º 48.356.055/0001-65, com sede na Rua, 31 de março, s/n, Bairro, 

Vermelho, Urandi – Bahia, CEP: 46.350-000, com valor global de R$ 659.724,90 (seiscentos e 

cinquenta e nove mil e setecentos e vinte e quatro reais e noventa centavos), conforme proposta 

apresentada ao Municipio, para o período de 12 (doze) meses. 

 
       Empenhada a despesa, lavre-se o contrato e convoque-se a adjudicada para sua assinatura 

nos termos do processo de Credenciamento nº 001/2024. 

 

    

Urandi - Bahia, 06 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

 Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Urandi

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
Pregão Eletrônico - 034/2024

Resultado da Homologação

0001 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA SOBRE O RIO
DA ÁGUA BRANCA, NA LOCALIDADE DO CEDRO, ZONA RURAL, NO MUNICÍPIO DE URANDI - BA. - N/C - Valor Referência:
624.888,78
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

SETI ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA

N/C 1 Serviço 562.399,00 562.399,00 Homologado em
13/08/2024 10:28:21
Por: WARLEI OLIVEIRA
DE SOUZA

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA

Autoridade Competente

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 13/08/2024 às 11:35:55.
Código verificador: 9CD717

Página 1 de 1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Urandi

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
Pregão Eletrônico - 034/2024

Resultado da Homologação

0001 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA SOBRE O RIO
DA ÁGUA BRANCA, NA LOCALIDADE DO CEDRO, ZONA RURAL, NO MUNICÍPIO DE URANDI - BA. - N/C - Valor Referência:
624.888,78
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação

SETI ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA

N/C 1 Serviço 562.399,00 562.399,00 Homologado em
13/08/2024 10:28:21
Por: WARLEI OLIVEIRA
DE SOUZA

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA

Autoridade Competente



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 10:28 horas do dia 14/08/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/C868-800D-621D-31E0-BDB2 ou utilize o código QR.

11
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 14 DE AGOSTO DE 2024 • ANO XI | N º 2687 CONTRATAÇÃO DIRETA - RATIFICAÇÃO

 

 
 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 ________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi - Bahia - CEP 46.350-000                                                 
Telefone: 77 3456.2127  
CNPJ n.º 13.982.632/0001-40 

 

MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-

000 | Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      

www.urandi.ba.gov.br 

  Secretaria de Administração 

A T O  D E   R A T I F I C A Ç Ã O 

I N E X I G I B I L I D A D E   D E   L I C I T A Ç Ã O   N º  0 6 6 / 2 0 2 4 

 

DECLARA INEXIGIVEL A REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO DE INEXIBILIDADE PARA 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU 
JURÍDICAS PARA A LOCAÇÃO DE CAMINHÕES 
PIPA DESTINADOS A COLETA, TRANSPORTE E 
DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POTÁVEL NA SEDE E 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE URANDI-BA. 

 

         O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais e constitucionais, com respaldo nas disposições contidas na Lei Federal nº. 14.133/21. 

 

                 Considerando o exaurimento dos mananciais do semiárido baiano decorrente de anos 
seguidos de estiagem/seca, ocasionando o desabastecimento hídrico das famílias que habitam 
esta região, tornando indispensável o fornecimento d’água através de carros pipa, até que ocorra 
o restabelecimento da normalidade por intermédio de chuvas regulares ou pela implantação de 
soluções definitivas; 
 

                Considerando e adotando os fundamentos do Parecer Jurídico, o qual entende que, 

no presente caso, é cabível a contratação direta, pela via da Inexigibilidade de Licitação, visando 

à contratação dos serviços demandados;  

 

                Considerando os termos legais dispostos na Constituição Federal no caput do art. 6º; 

inciso VII do art. 30; inciso II do art. 23; caput do art. 196 e caput do art. 197; §1º do art. 199, 

e da Lei Federal n.º 14.133/21 no caput do art. 079, e mediante as condições estabelecidas no 

presente edital do Credenciamento n.º 001/2024, é que se ratifica a contratação dos serviços de 

coleta e transporte de água potável em tela. 

 

           Considerando vantajosa para este Município, a contratação dos serviços, que se 

enquadrou nas exigências e nos valores investidos pelo município, sendo pertinente a proposta 

apresentada pela empresa MAXIMUS PEDREIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 

48.356.055/0001-65, com sede na Rua, 31 de março, s/n, Bairro, Vermelho, Urandi – Bahia, 

CEP: 46.350-000.  

 

D E C R E T A: 

    

                   Art. 1º - Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação para a contratação de pessoas 

jurídicas para a locação de caminhão pipa destinado a coleta, transporte e distribuição de agua 

potável na sede e zona rural do Município de Urandi - BA. 
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        Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e conveniência, 

fica autorizada a contratação direta da empresa, conforme proposta apresentada e nos termos 

do art. 74 da Lei 14.133/21.  

    

                  Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 06 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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do art. 74 da Lei 14.133/21.  

    

                  Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 06 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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CLÁUSULA II – DO AMPARO LEGAL E DA VINCULAÇÃO 

CLÁUSULA III – DO REGIME DE FORNECIMENTO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 165/2024 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEICULO Nº 

165/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O MINICÍPIO DE 

URANDI – BA E A EMPRESA MAXIMUS PEDREIRA 

LTDA.  

 

 

O MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 

13.982.632/0001-40, com sede na Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi - BA, neste ato 

representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, contador, 

portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e 

domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 

46.350.000, doravante denominado de CREDENCIANTE, e a empresa Maximus Pedreira Ltda, inscrita 

no CNPJ sob n.º 48.356.055/0001-65 com sede na Rua 31 de Março, s/n, Bairro, Vermelho, Urandi - Bahia, 

CEP: 46.350-000, neste ato representada pelo Sr. Jordesson Vinicius Silva Tolentino, inscrito no CPF sob nº 

063.785.295-82 e CNH nº 06412362387 DETRAN/BA, residente nester Municipio, doravante denominado de 

CREDENCIADO, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 002/2024 e em 

observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021, resolvem celebrar o presente termo de Contrato, 

decorrente do CREDENCIAMENTO N.º 001/2024 e Inexigibilidade nº 066/2024, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1.1 Credenciamento de pessoa física para a locação de caminhões pipa destinados a coleta, transporte e 

distribuição de agua potável na sede e zona rural do Município de Urandi-Ba. 

 

2.1 A lavratura do presente instrumento decorre do Processo Administrativo nº 002/2024, 

Credenciamento nº 001/2024 e Inexigibilidade nº 066/2024, com fundamento no caput do Artigo 79 da Lei 

Federal nº 14.1336/21, para contratação direta por intermédio de inexigibilidade de licitação, com respaldo 

no art. 74, III, da Lei Federal n.º 14.133/21. 

 

2.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições estabelecidas do 

Edital de Credenciamento nº 001/2024, bem como seus Anexos. 

 

3.1 O presente contrato tem como regime o fornecimento por preços unitários, nos termos do Edital de 

regência. 

 

3.2 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, paralela 

e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações 
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CLÁUSULA IV – DO VALOR DE CADA ITEM E DAS CONDIÇÕES DE  PAGAMENTO 

simultâneas em condições padronizadas. 

 

3.3 Após a assinatura deste contrato, o Credenciado estará apto a dar início à execução dos serviços, 

conforme demanda do Município. 

 

4.1 Na Tabela abaixo estão previstas as descriçõe e quantidades dos serviços a serem realizados pelo 

Credenciado, conforme demanda: 

 

4.1.1. considerando o cabimento de se ter um critério único de avaliação de preço e medição dos serviços 

prestados, a Unidade de Medida de Transporte (UMT) a ser utilizada na Operação deverá ser a seguinte: 

 

Volume Transportado (V) x Distância do Manancial ao Ponto de Abastecimento (D) x Quantidade de 

Viagens Realizadas (Q) x Índice Multiplicado (IM), ou seja, UMT=V x D x Q x IM, cujo produto final fica 

convencionado denominar-se MOMENTO DE TRANSPORTE. 

 

4.1.2. O valor global do contrato é de R$ 659.724,90 (seiscentos e cinquenta e nove mil e 

setecentos e vinte e quatro reais e noventa centavos), conforme tabela abaixo: 

  

ITE

M 

MANANCI

AL  

(A) 

DESCRIÇ

ÃO DO 

VEÍCULO  

(B) 

LOCALIDA

DE 

ATENDIDA  

(D) 

DISTÂNC

IA 

LOCAL. 

/MAN. 

(KM) 

(IDA)  

(E) 

PERI

ODO 

(DIAS

)  

(F) 

Nº 

VIAG

ENS  

(G) 

DISTÂNCIA 

TOTAL 

PERCORRID

A 

(KM)  

(H) 

H=ExG 

CAPACIDA

DE DO 

CARRO 

PIPA (M³)  

(I) 

*INDICE 

MULTIPLI

CADOR 

(L) 

TOTAL  

(M) 

M 

=ExGxIxL 

1 

Ponto de 

abasteciment

o Faz. 

Cajueiro 

CAMINHÃO 

MERCEDES 

BENZ 1418 

Povoado de: 

Tiririca / 

Caldeirão/ 

Cubiculo/  

Cachoeira / 

Periperi/ 

Rocinha do 

Arroz/Cabeça 

do Porco 

 

30 365 910 27.300 10000M³ 0,71 193.830,00 

2 

Ponto de 

abasteciment

o Faz. 

Cajueiro 

CAMINHÃO 

MERCEDES 

BENZ 1418 

Pedra Aguda/ 

Caldeirão/ 

Paus Preto/ 

Pedras. 

8 365 1518 12.144 10000M³ 071 86.222,40 

3 

Ponto de 

abasteciment

o Faz. 

Cajueiro 

CAMINHÃO 

MERCEDES 

BENZ 1418 

Entupição/ 

Figura/ 

Cocos/Agua 

Branca/Quixa

ba/Morrinhos. 

 

25 365 1058 26.450 10000M³ 071 187.795,00 

10 

Ponto de 

abasteciment

o Faz. 

Cajueiro 

CAMINHÃO 

MERCEDES 

BENZ 1418 

Sede do 

Municipio. 

 

5 365 5405 27.025 10000M³ 071 191.877,50 
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CLÁUSULA  V – DA VIGÊNCIA 

CLAUSULA  VI - DAS OBRIGAÇÕES 
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M 
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(I) 

*INDICE 

MULTIPLI
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(L) 

TOTAL  

(M) 

M 

=ExGxIxL 

VALOR GLOBAL (seiscentos e cinquenta e nove mil e setecentos e vinte e quatro reais e noventa centavos) 659.724,90 

 

 4.2 O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Urandi - BA até o 5º (quinto) dia útil, 

mediante a apresentação da Nota Fiscal, após o ateste pelo profissional designado, sendo efetuada a 

retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação 

vigente. 

4.2.1 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer 

instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, e 

número da conta em que deverá ser efetivado o crédito. 

4.2.2 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será 

devolvida ao prestador, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. 

Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Urandi - BA. 

 

4.2.3 Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à dos 

serviços são de responsabilidade do prestador, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a 

comprovação de sua regularidade. 

 

5.1 O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

assinatura; 

 podendo ser  prorrogado, nos termos da lei nº 14.133/2021. 

6.1 CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE: 

 

6.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 

6.1.2 Informar ao prestador sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a 

execução dos serviços de locação e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos; 

6.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo prestador, relacionados com o serviço 

de locação pactuado; 

6.1.4 Comunicar por escrito, ao prestador, quaisquer irregularidades verificadas na execução dos serviços, 

solicitando a reexecução do serviço defeituoso ou incompleto e que não esteja de acordo com as 

especificações do Termo de Referência; 

6.1.5 Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente 

atestada, a Contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados no Termo de 
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CLAUSULA  VII – DAS SANÇÕES 

Referência; 

6.1.6 A Prefeitura do Município de Urandi - BA deverá acompanhar os prazos de execução, exigindo que o 

prestador tome as providências necessárias para regularização dos serviços, sob pena das sanções 

administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021, no Item 10 do Termo de Referência e demais 

cominações legais; 

6.1.7 Comunicar, por escrito, ao prestador o não-recebimento dos serviços, apontando as razões, quando 

for o caso, das suas não-adequações aos termos contratuais; 

 

Proporcionar as condições para que o prestador da locação possa cumprir as obrigações 

pactuadas. 

 

6.2 CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

 

6.2.1 Efetuar a entrega dos veículos de acordo com as especificações e demais condições estipuladas no 

Termo de Referência, até dois dias após a solicitação.  

6.2.2 Qualquer irregularidade que comprometa ou inviabilize a prestação dos serviços deverá ser 

informada imediatamente ao servidor responsável pela fiscalização do contrato.   

6.2.3 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incindir, 

direta ou indiretamente, sobre o veículo locado; 

6.2.4 As manutenções periódicas como (troca de óleo, garantia etc.) deverão ser realizadas no prazo em 

dias não útil, e será de responsabilidade da CONTRATADA o acompanhamento dessas manutenções e se 

vencerem no percurso da viagem o veículo deverá ser recolhido e substituído, visando evitar possíveis 

danos; 

6.2.5 Contratar o condutor para veículo na categoria correspondente à capacidade do veículo (o 

condutor não poderá ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações 

médias durante os últimos doze meses); 

 

6.2.6 Arcar com os custos com combustível e com todas as despesas para prestação dos serviços e 

eventuais deslocamentos; 

 

6.2.8 Arcar com custos do motorista habilitado para condução do veículo usado na prestação dos 

serviços. 

 

7.1 O Credenciado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 
 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

7.2  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 
 

a) advertência; 
 

b) multa; 
 

c) impedimento de licitar e contratar; 
 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

7.3  Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 
7.4 A sanção prevista na letra “a” do item 7.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista na letra “a” do item 7.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

 

7.5 A sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 7.1 deste 
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contrato, nos seguintes termos: 

 
a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor correspondente à parte não cumprida; 
 

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre 

o valor correspondente à parte não cumprida; 
 

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor 

total do contrato; 

 

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% 

(meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente 

descumprido. 

 
7.6 A sanção prevista na letra “c” do item 7.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 7.1 deste 

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

7.7 A sanção prevista na “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 7.1 

deste contrato, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do 

item 10.1 deste Termo de Referência que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

prevista na letra “c” do item 7.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

 
7.8 A sanção estabelecida na letra “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) 

deste contrato será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal; 

 
7.9 As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 7.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) deste contrato; 

 
7.10   Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao Credenciado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

 
7.11 A aplicação das sanções previstas no item 7.2 deste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

 
7.12 Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa), será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 
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CLÁUSULA VIII – DOS CASOS DE RESCISÃO 

CLÁUSULA IX – DOS CASOS OMISSOS 

 

 
7.13 A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 7.2 Lei requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir; 

 
7.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 

 
7.15 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 

 
7.16 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela 

Administração Municipal; 

 
7.17   As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

8.1 A rescisão do presente Contrato poderá ser: 

 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

 

c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

 

8.2 Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os chamados 

casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e 

demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal nº 14.133/2021, aplicando-se 

supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação 

Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado. 

 

 
10.1 O Credenciado deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e/ou na 

assinatura do presente instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA XI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA X – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
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11.1 - As despesas decorrentes desta aquisição estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município de Urandi – BA, para o exercício de 2024; 
 

Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria Mun. de Educação Cultura Esporte e Lazer 

Projeto atividade: 2096 – Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos da Educação  

Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  

Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 

Elemento: 3.3.90.36.00 00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Fisica 

Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 
 

Unidade Orçamentária: 05 – Secretaria Municipal de Saúde 

Projeto atividade: 2065- Piso da Atenção Básica PAB 

Projeto atividade: 2070 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto atividade: 2298 – Gestão das Unidade Hospitalar 

Elemento: 3.3.90.36.00 00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Fisica 

Fonte de Recurso: 15001002, 16000000 
 

Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

Projeto atividade: 2057 – Gestão do FMAS 

Projeto atividade: 2.285 – Bolsa Família – IGDBF/SUAS 

Projeto atividade: 2.331 – Manutenção das Ações do Programa Criança Feliz 

Elemento: 3.3.90.36.00 00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Fisica 

Fonte de Recurso: 15000000, 16690000, 16600000 
 

Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria Mun. de Transportes, obras e Infraestrutura 

Projeto atividade: 2123 – Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo 

Projeto atividade: 2.379 – Gestão das Ações dos Serviços de Transporte 

Elemento: 3.3.90.36.00 00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Fisica  

Fonte de Recurso: 1500000 
 

Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento          

Econômico 

Projeto atividade: 2161 – Gestão da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento 

Elemento: 3.3.90.36.00 00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Fisica 

Fonte de Recurso: 1500000 
 

Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Projeto atividade: 2328 – Gestão da Secretaria de Meio Ambiente 

Elemento: 3.3.90.36.00 00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Fisica 

Fonte de Recurso: 1500000 

 

CLÁUSULA XII – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124 a 

136 da Lei Federal nº  14.133/2021. 
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CLAUSULA  XIV - DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA  XVI – DO FORO 

 
13.1 O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado 

para esse fim pela autoridade competente, na condição de representante do Município de Urandi - BA. 

14.1 O Município de Urandi - BA encaminhará o respectivo contrato para publicação no Diário 

Oficial dos Municípios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

 

 
15.1 Com exceção dos casos expressamente autorizados no Edital, o Credenciado somente poderá 

subcontratar o fornecimento do objeto com a prévia concordância da Credenciante, ficando, neste caso, 

solidariamente responsável perante a Credenciante pelo fornecimento feito pela Subcontratada e, ainda, 

pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis; 
 

16.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Urandi - BA, com exclusão de qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 

 

16.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor   e forma que, lido e achado conforme pelas Partes, vai por elas assinado para que 

produza todos os efeitos de direito. 

 

Urandi - BA, 06 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

________________________________ 

Warlei Oliveira de Souza 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________ 

Maximus Pedreira Ltda 
CNPJ n.º 48.356.055/0001-65 

CONTRATADO 
 

 

Testemunha: 

 

CPF: Nº _____________________________                        CPF Nº___________________________ 

CLAUSULA  XIII – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA  XV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 170/2024 

 
 
TERMO DE CONTRATO DE OBRA Nº 170/2024, QUE FAZEM ENTRE 
SI O MINICÍPIO DE URANDI – BA E A EMPRESA SETI ENGENHARIA 
E CONSULTORIA LTDA 

 
 
O MUNICÍPIO DE URANDI, Administração Pública em geral, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 13.982.632/0001-40, com sede 
na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi, BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. WARLEI 

OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e 
CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, 
CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa SETI ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 47.358.708/0001- 82 com sede na Rua da Bahia, nº 43, Apt. 01, Centro, Espinosa - MG, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu sócio Diego Dias Teixeira portador do RG nº 2136574221 SSP – 
BA e CPF nº 126.205.496-63, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 117/2024 e em observância 
às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO  n.º 034/2024PE,  mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO 
DE PASSAGEM MOLHADA SOBRE O RIO DA ÁGUA BRANCA, NA LOCALIDADE DO CEDRO, ZONA RURAL, NO 
MUNICÍPIO DE URANDI - BA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

 
1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 13 de 
agosto de 2024 e encerramento em 12 de agosto de 2025, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 562.399,00 (quinhentos e sessenta e dois mil, trezentos e noventa e 
nove reais). 
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 
Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0606 – SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES, OBRAS E 
INFRAESTRUTURA 

ATIVIDADE/PROJETO: 1.131 Construção e Ampliação de Obras Públicas 
4.124 – Gestão das Ações do FEP 

ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
FONTE: 1500000, 17490000, 1704000, 17010000 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
7.1. As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor: 
 

Servidor Responsável:  Henrique de Souza Rodrigues 
Unidade vinculada:  Secretaria de Administração 

Cargo/Função: Engenheiro Civil 
Matrícula N.º:  3031 

Telefone para contato: (77) 3456-2127 
  E-mail:     Convênios.urandi.ba@gmail.com 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do art. 138 da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 
Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa. 
 
12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O 
CASO: 
 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.3.3. Indenizações e multas. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 
 
15.2. O CONTRATADO se obriga cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 2021 e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Urandi - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
Urandi - BA, 13 de agosto de 2024. 

 
 
 

________________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
SETI ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA  

CNPJ nº 47.358.708/0001- 82 
CONTRATADA 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 
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CPF Nº                                                                                                      CPF Nº 
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Secretaria de Saúde 

TERMO DE EXTINÇÃO/RESCISAO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

N.º 073/2024 
 

TERMO DE RESCISAO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICIPIO DE URANDI - BAHIA E A EMPRESA, BARANI SOLUÇÃO EM 

SAÚDE LTDA. 
 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado o MUNICÍPIO DE URANDI, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 centro, 

URANDI-BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, 

brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 

037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, Bairro Oliveira na cidade de 

Urandi/BA, CEP – 46.350.000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 

BARANI SOLUÇÃO EM SAÚDE LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 40.941.989/0001-52, com sede na Praça Luiz 

Gomes, 150, Centro, Urandi, Bahia, CEP: 46.350-000, pessoa jurídica de direito privado, neste ato 

representada por seu sócio o Dr. Frederico Tácito Rodrigues de Souza, médico, inscrito no CPF sob n.º 

021.772.755-71, documento de identidade n.º 15819177 SCEMG/MG e CRM/BA nº 38005, residente na Rua 

José Novato, 56, Bairro, DC-5, Urandi - Bahia, CEP: 46.350-000, doravante denominada CONTRATADA, tendo 

em vista o que consta no Processo Administrativo n.º 033/2024 e em observância às disposições da Lei n.º 

14.133, de 1.º de abril de 2021, e suas alterações, celebraram o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Inexigibilidade de Licitação n° 019/2024 e Credenciamento nº 003/2024, resolvem celebrar o 

presente termo de rescisão contratual, decorrente do Contrato original, mediante as clausulas e condições a 

seguir: 

 

CONSIDERANDO que a Extinção/Rescisão será realizada considerando que a empresa não deseja continuar a 

prestar seus serviços médicos para o Município de Urandi – Bahia;  

 

CONSIDERANDO que o Municipio não faz objeção e havendo previsão legal contida no art. 15.1 do instrumento 

convocatório, (Os contratos poderão ser extintos nos casos de inexecução total ou parcial, na incidência dos 

motivos citados nos art. 137 e art. 138 da Lei n.º 14.133/2021), a mesma se dará de forma amigável; 

 

CONSIDERANDO que o Municipio não terá nenhum prejuízo ao erário, pois os valores devidos serão somente 

os proporcionais aos serviços efetivamente prestados; 

 

RESOLVEM celebrar entre si, a presente rescisão/extinção contratual do Contrato nº 073/2024, firmado em 

29 de fevereiro de 2024, mediante Clausulas e Condições Seguintes. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA 

Em virtude de contrato celebrado sob n.º 073 em 29 de fevereiro de 2024, em que a empresa contatada 

obrigou-se e comprometeu-se a prestar os serviços de médico de clinico geral e ultrassonografista, para 

atendimento no Hospital Municipal Padre Antônio Manoel da Rocha na sede do Município de Urandi - 

Bahia, no período compreendido entre 29 de fevereiro de 2024 a 28 de fevereiro de 2025, com o valor global 

estimado de R$ 198.660,00 (cento e noventa e oito mil e seiscentos e sessenta reais). 
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Secretaria de Saúde 

 

CLAUSULA SEGUNDA 

Dentre as cláusulas do aludido contrato, prevê na Clausula Décima Primeira, a extinção/rescisão do mesmo, 

nos moldes da Lei n.º 14.133/21, da empresa contratada e do contratante: A inexecução, total ou parcial, 

deste Contrato ensejará a sua extinção/rescisão, com as consequências contratuais e as previstas na Lei n.º 

14.133/2021. 

 

CLAUSULA TERCEIRA 

Em face da possibilidade de extinção/rescisão contratual prevista na Clausula Décima Primeira do contrato em 

epigrafe, e mediante a solicitação de rescisão manifestada pela empresa Contratada, datada de 01 de agosto 

de 2024 e, que fica fazendo parte integrante deste instrumento de rescisão/extinção, por não mais interessar a 

mesma a continuidade da prestação dos serviços médicos de clinico geral e ultrasonografista no Hospital 

Municipal, Padre Antonio Manoel da Rocha na sede do Municipio de Urandi - Bahia, o MUNICIPIO DE 

URANDI - Contratante, e, perante as mesmas testemunhas, resolveram extingui/rescindir o contrato objeto 

deste instrumento, rescindindo-o, pelo que rescindido fica a partir da presente data 09 de agosto de 2024. 

Com ônus para a Contratante, porquanto com o pagamento dos serviços executados até o período. 

 

CLAUSULA QUARTA 

Por estarem justos e acordados, assinam o presente DISTRATO e/ou EXTINÇÃO CONTRATUAL, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma. Impressa e digitada apenas no anverso, e na presença das testemunhas abaixo-

assinadas, a tudo presente. 

 

Urandi, Bahia, 09 de agosto de 2024. 

 

 

  

 

                   WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

                 Prefeito Municipal 

                  CONTRATANTE 

 

 

 

                     BARANI SOLUÇÃO EM SAÚDE LTDA 

            CNPJ sob n.º 40.941.989/0001-52 

                     DESTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª___________________________________                 2ª_________________________________ 

 CPF:                                                                           CPF:  
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DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL – DLA                      DATA DE VALIDADE: 13/08/2026                         PORTARIA: 012/2024 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE URANDI, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Estadual nº 
7.799 de 07/02/2001, regulamentada pelo Decreto nº 7.967 de 05/06/2001, Lei Complementar Nº 140 e pela Lei Municipal de Meio 
Ambiente Nº MU - 0259/2019 que institui a Política Municipal de Meio Ambiente, seus princípios, objetivos e diretrizes, cria o Sistema 
Municipal de Meio Ambiente onde se encontra anexada a Resolução CEPRAM nº 4.579 de 06 de Março de 2018 e através do parecer 
técnico favorável anexo ao Processo n° MA 018/2024.            
RESOLVE: Conceder a DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL - DLA à PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI, para a Reforma do Centro 
de Cultura de Urandi/BA, válida por 2 (dois) anos, sendo passível de fiscalização periódica e de uma possível renovação de dispensa de 
licença, caso o empreendimento ainda esteja exercendo suas atividades de construção. 
TIPO DE LICENÇA: DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL - DLA, ENDEREÇO DA PESSOA JURÍDICA: Rua Sebastião Alves Santana, nº 57, 
Bairro Centro, CEP: 46.350-000, Urandi/BA. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO: REFORMA DO CENTRO DE CULTURA DE 
URANDI/BA, CNPJ: 13.982.632/0001-40; ENDEREÇO DA OBRA: PRAÇA LUIZ GOMES, Nº 328, BAIRRO CENTRO, COORDENADAS 
GEOGRÁFICAS: 14°46’06.6” S e 42°39’19.9” O (DATUM SIRGAS 2000). 
REQUERENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI – Warlei Oliveira de Souza.  

CONDICIONANTES: 
I- Operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto apresentado a SEMEIA (Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente) e conforme o disposto nas Normas Técnicas da ABNT. Prazo: Início das atividades; 
II- Operar as máquinas e caminhões de modo a controlar os níveis de emissão de vibração, de ruídos e de poeira (particulados). 

Prazo: Início das atividades; 
III- Fixar e manter em bom estado de conservação as placas de sinalização de segurança nas dependências do empreendimento. 

Prazo: Imediato; 
IV- Gerenciar adequadamente o lixo e resíduos sólidos não perigosos gerados, destinando-os a reciclagem ou recolhimento, seja pelo 

serviço de limpeza pública da localidade ou por meios próprios, para disposição em local devidamente licenciado para este fim. 
Prazo: Início das atividades; 

V- Fornecer e exigir o uso de Equipamento de Proteção Individual – EPI’s adequados e compatíveis com o exercício de suas funções 
para a fase de operação e fiscalizar o seu devido uso, conforme a Norma Regulamentadora NR-06 do Ministério do Trabalho e 
Emprego. Prazo: Início das atividades; 

VI- Comunicar de imediato a SEMEIA, qualquer acidente ou ação que degrade ou polua, direta ou indiretamente o meio ambiente na 
área de influência do empreendimento, resultante das atividades de operação. Prazo: Início das atividades; 

VII- Fica proibida a expansão da obra, não previstas no projeto submetido a SEMEIA (Secretaria Municipal de Meio Ambiente); 
VIII- A renovação desta deverá ser requerida 120 (cento e vinte) dias antes de decorrido o prazo de validade do licenciamento; 
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IX- O não atendimento às condicionantes acima acarretará em sansões, suspensão ou cancelamento de acordo com a legislação 
vigente. 

 
Art. 2º. Esta Licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 
cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou a Autorização das outras instâncias no âmbito Federal e Estadual, quando couber, para 
que a mesma alcance seus efeitos legais.  
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo válida por 02 (dois) anos, contados da data de emissão. 

  

 

 

 

 

_______________________________________ 
ANTÔNIO MARCOS DIAS ALVES 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
Decreto MU Nº 08 de 04/01/2021  
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